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PROJETO DE LEI Nº 59/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO ART. 12-A NA LEI Nº 6.473, DE 
27 DE NOVEMBRO DE 2019) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A Lei nº 6.473, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar acrescida do Art. 12-A 
com a seguinte redação: 

“Art. 12-A. A alteração de veículos já cadastrados, quando requerida e protocolada pelos 
motoristas de aplicativos, cumprido os requisitos estabelecidos nesta lei, não impedirá a prestação 
do serviço de transporte de passageiros com o veículo a ser substituído, até que haja sua 
homologação ou não pela SETRAN”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de abril de 2025. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
VEREADOR 

 
 

SARGENTO MORENO 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta legislativa tem por objetivo atender à solicitação de diversos 

motoristas de aplicativos que nos procuraram, onde relataram que ao promoverem a solicitação 
de alteração de seus veículos junto à SETRAN por conta da aquisição de outro veículo, acabam 
sendo impedidos de prestarem o serviço de transporte de passageiros até a homologação dessa 
alteração pelo referido órgão de trânsito. 

 
Conforme constatado, essa homologação é morosa, pois, não há pessoal suficiente 

naquele órgão de trânsito para analisar de forma célere os requerimentos devidamente 
protocolados por esses motoristas, o que lhes causa grande prejuízo financeiro, pois, os mesmos 
além de promover o investimento em um novo veículo, ficam impedidos de trabalhar por vários 
dias.    

 
Em decorrência dessa morosidade propomos que a alteração de veículos já cadastrados, 

quando requerida e protocolada pelos motoristas de aplicativos, cumprido os requisitos 
estabelecidos na Lei nº 6.473, de 27 de novembro de 2019, não impedirá a prestação do serviço 
de transporte de passageiros com o veículo a ser substituído, até que haja sua homologação ou 
não pela SETRAN. 

 
Salientamos ainda que, além dessa proposta ser fundamental para garantir a 

continuidade do serviço prestado à população pelos motoristas de aplicativo, a mesma atende a 
legislação federal de desburocratização de procedimentos administrativos. 

 
Pelo exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa possam após 

análise aprovar a presente proposta legislativa. 
 
 

CABO RENATO ABDALA 
VEREADOR 

 
 

SARGENTO MORENO 
VEREADOR 
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